PARECER Nº  2679, de 2005,

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 233, de 2005.



De autoria do nobre deputado CAMPOS MACHADO, o projeto em epígrafe institui o programa “Segurança Coletiva”.



Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 55ª a 59ª Sessões Ordinárias (de 02/05 a 06/05/05), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Encaminhado os autos para as Comissões de Constituição e Justiça e Segurança Pública, não recebeu a proposição pareceres no prazo regimental, razão pela qual foram designados Relatores Especiais que se manifestaram favoráveis à aprovação do projeto (fls. 6 e 10).



Em seguida, encaminhado os autos à Comissão de Finanças e Orçamento, também não se manifestou essa Comissão no prazo regimental, razão pela qual fui designado Relator Especial por despacho da Presidência desta Casa.



No que concerne aos aspectos que cabem analisar, não vislumbro óbices à aprovação do projeto. Há na proposição previsão de fonte de custeio das despesas, o que é suficiente para preencher os requisitos legais.



ISTO POSTO, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 233, de 2005.



a)  UBIRATAN GUIMARÃES -  Relator Especial

